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Origem: Processo n. 56543-0/09 – Acórdão n. 33/2010 – Tribunal Pleno.
Revoga: Instrução Normativa n. 25, de 27 de novembro de 2008.
Ver também: Resolução n. 12, de 20 de março de 2009.] 

Revogada por: Instrução Normativa n. 49, de 9 de dezembro de 2010
Dispõe sobre o encaminhamento da Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo Estadual, relativa ao exercício de 2009, nos termos dos arts. 211 a 214 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento nos arts. 187, II, 193 a 196, e 214 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e ainda no art. 1º, § 2º da Resolução nº 12, de 20 de março de 2009, do Tribunal de Contas, 
RESOLVE
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se ao Chefe do Poder Executivo Estadual, no que tange à composição da Prestação de Contas Anual do Governo do Estado do Paraná, a ser encaminhada à Assembléia Legislativa nos termos do artigo 87, XI, da Constituição Estadual.
Art. 2º A prestação de contas anual, relativa ao exercício de 2009, do Chefe do Poder Executivo Estadual, conterá os seguintes documentos:
I - Ofício de encaminhamento ao Presidente da Assembléia Legislativa;
II - Demonstrações exigidas pela Lei Federal nº 4.320/64, nos seus 3 (três) níveis – Administrações Direta, Indireta e Global, sendo que nos demonstrativos que exibirem contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., deverá ser discriminada a composição das mesmas, ou serem anexados documentos que comprovem os registros;
III - Relatório circunstanciado de gestão administrativa do exercício, contendo, dentre outras informações:
a) demonstrativo quanto ao atendimento dos limites constitucionais, da LRF e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
b) medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal, se excedente, ao respectivo limite;
c) demonstrativo dos gastos com Divulgação e Propaganda, desmembrados em Atos Oficiais e Propaganda Institucional, incluídos os dados com os Pedidos de Autorização de Divulgação e Veiculação – PADV, dos órgãos, entidades e empresas da Administração Pública Estadual, inclusive das Sociedades de Economia Mista que não compõem o Sistema Integrado de Acompanhamento Financeiro – SIAF (Empresas Não Dependentes), conforme Anexo nº 01 desta Instrução;
d) demonstrativo da movimentação da Dívida Ativa ocorrida no exercício, contendo: informações da quantidade e valores de ações ajuizadas; evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, na forma do estabelecido no art. 13 da LRF; informações sobre as anistias, isenções e remissões concedidas; resumo da situação processual das ações de execução e probabilidade de sucesso dessas ações; e estratégias operacionais da Procuradoria Geral do Estado para maximizar a recuperação dos créditos;
e) participação acionária do Estado em 31 de dezembro de 2009, nas Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;
f) composição física do Quadro de Pessoal do Estado em 31 de dezembro de 2009, conforme Anexo nº 02 desta Instrução;
g) relação dos empenhos estornados no último bimestre de 2009;
h) demonstrativo da movimentação dos bens, valores e créditos, acompanhados das inscrições e baixas ocorridas no exercício;
i) demonstrativo indicando origem e destino dos recursos provenientes da alienação de ativos, em complementação ao Anexo 15 da Lei nº 4.320/64, atendendo ao disposto no inciso VI do art. 50 da LRF;
j) demonstrativos da movimentação do FUNDEF (pagamentos de Restos a Pagar) no exercício de 2009, se houver;
k) demonstrativos Orçamentários e Financeiros do FUNDEB, destacando a movimentação dos Recursos e o cumprimento do art. 22 da Lei nº 11.494/07, que exige aplicação de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública;
l) demonstrativos financeiros do Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, gerido pela PARANAPREVIDÊNCIA, destacando: a quantidade e valores pagos de benefícios concedidos (pensões e aposentadorias) por Poder; o Resultado da Gestão Previdenciária dos Fundos Previdenciário, Financeiro, de Pecúlio e dos Serventuários da Justiça; e a situação patrimonial e resultado técnico do Fundo de Previdência; 
m) cópia das atas das audiências públicas realizadas em 2009, em atendimento ao determinado pelo § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/00;
n) medidas implementadas com vistas ao cumprimento das determinações contidas no Acórdão nº 800/09, que aprovou o Parecer Prévio das Contas do Governo Estadual do exercício de 2008, bem como das providências adotadas face às ressalvas e recomendações;
o) Parecer do Coordenador de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, apresentando o resultado das ações do Sistema de Controle Interno realizadas no exercício de 2009; 
p) notas explicativas sobre os principais critérios contábeis adotados e outros aspectos relevantes que permitam melhor compreensão das contas governamentais.
IV - Demonstrativo das alterações orçamentárias ocorridas no exercício de 2009;
V - Posição e comprovação das disponibilidades financeiras (extratos e conciliações bancárias) por fonte de recursos verificadas em 31 de dezembro de 2009;
VI - Relação dos Restos a Pagar inscritos no exercício por órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado;
VII - Relação dos Precatórios Judiciais Pagos, Baixados e Inscritos no exercício, acompanhados da relação de inscrição por ordem cronológica, conforme dispõe o art. 100 da Constituição Federal;
VIII - Demonstrativo da movimentação da Dívida Pública, desmembrada em Flutuante e Fundada, acompanhado da relação de inscrições e baixas no exercício, bem como dos respectivos contratos vigentes;
IX - Relatório de metas físicas dos projetos/atividades do Governo, concluídos e em andamento, contendo data de início, data de conclusão (se for o caso), percentual de realização física, e orçamento autorizado, executado e pago;
X - Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC do profissional que assina os Demonstrativos, emitida no exercício de 2010.
Art. 3º A ausência de qualquer dos elementos exigidos nesta Instrução Normativa constitui fator determinante de irregularidade formal da prestação de contas, sujeita à aplicação de multa prevista no art. 87 da Lei Complementar nº 113/2005, salvo quando expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade. 
Art. 4º  As orientações técnicas sobre o contido nesta Instrução Normativa poderão ser obtidas junto à Diretoria de Contas Estaduais nos telefones (41)3350-1740 e (41)3350-1741, através do correio eletrônico tcprdce@tce.pr.gov.br, ou ainda acessando o Canal de Comunicação, disponível no site deste Tribunal (www.tce.pr.gov.br) na área Comunidades/Entidades Estaduais – opção Prestação de Contas Estadual/Esclarecimentos sobre a Prestação de Contas.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Instrução Normativa nº 25/2008.

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 2010


HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



ANEXO Nº 01
DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM DIVULGAÇÃO E PROPAGANDA
PODER EXECUTIVO ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2009


Em R$
	UNIDADES
	DESPESAS EMPENHADAS
	PADVs

	
	ATOS
OFICIAIS
	PROPAGANDA INSTITUCIONAL
	ATOS
OFICIAIS
	PROPAGANDA INSTITUCIONAL

	ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	
	
	
	

	- Listar as Secretarias de Estado que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	
	
	
	

	- Listar as Autarquias que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar os Órgãos de Regime Especial que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar os Fundos Especiais que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar as Fundações que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar os Serviços Sociais Autônomos que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar as Empresas Públicas que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar as Sociedades de Economia Mista que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	




	

__________________________________
   Local e Data
	

__________________________________________
Responsável pelas Informações




ANEXO Nº 02
QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 
POSIÇÃO DE 31/12/2009

	NATUREZA DO CARGO
	OCUPANTES DO CARGO

	 
	 

	ESTATUTÁRIO
	

	Advogados
	

	Procuradores
	

	Instituições de Ensino Superior - IES
	

	Quadro próprio do Poder Executivo - QPPE
	

	Quadro próprio do Magistério
	

	Quadro próprio da Polícia Civil
	

	Quadro próprio da Polícia Militar
	

	Quadro próprio do IAPAR
	

	Quadro próprio da APPA
	

	Quadro próprio da Coordenação de Receita do Estado - CRE
	

	 
	

	ESTATUTÁRIO COM CARGO EM COMISSÃO
	

	 
	

	CELETISTA COM CARGO EM COMISSÃO
	

	 
	

	CARGO EM COMISSÃO SEM VÍNCULO
	

	 
	

	CLT TEMPORÁRIOS
	

	 
	

	CONTRATOS DE REGIME ESPECIAL - CRE's
	

	 
	

	CELETISTAS
	

	Empresas Dependentes
	

	Terceirizados SEED PR Educação
	

	Terceirizados APAES
	

	Terceirizados DEPEN
	

	Outros Terceirizados
	

	 
	

	ESTAGIÁRIOS
	

	 
	

	TOTAL EXECUTIVO
	



	

__________________________________
   Local e Data
	

__________________________________________
Responsável pelas Informações
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